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ATA DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ/RN, REALIZADA EM 09 DE SETEMBRO DE 2025.
 Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às  8 horas e 30 minutos, reuniram-se no plenário da Câmara Municipal de Jardim do Seridó, Estado do Rio Grande do Norte, sob a presidência do vereador Ozires Borges Vilar Neto, os seguintes edis: Jarbas Silva do Nascimento, Cássio Lúcio Jesus Cunha de Medeiros, Alcides Azevedo da Cunha, Ronaltty Neri dos Santos, Iron Lucas de Oliveira Júnior, Emerson Antônio de Azevedo, Juliana Sabino de Oliveira e Andreia Araújo de Brito Medeiros. Verificado o quórum regimental, o senhor presidente declarou aberta a sessão, sendo informado que a mesma foi transmitida ao vivo pelo canal oficial da Câmara no YouTube, Instagram e também pelo podcast oficial disponível no Spotify, ressaltando-se o compromisso desta Casa com a transparência. Em seguida foi lida e aprovada a ata da 20ª sessão ordinária. Passou-se à leitura do expediente recebido, constando: Ofício nº 606/2025, datado de 4 de setembro, da Secretaria Municipal de Saúde, assinado por Larissa Karen do Nascimento, coordenadora geral de atenção básica, solicitando o espaço da Câmara Municipal para realização de palestra do Dr. Peridiano Gadeha, especialista em nutrição oncológica, naturopatia clínica, mestre e PhD em fisioterapia, a ser realizada no dia 18 de setembro de 2025, às 19 horas. O pedido foi submetido ao plenário e aprovado por unanimidade. Ofício nº 004/2025, datado de 5 de setembro, da empresa Seridó Autopeças, subscrito por Luciano Sérgio da Nóbrega, representante legal, solicitando autorização para uso do plenário no dia 23 de setembro de 2025, às 19 horas, em parceria com a empresa Petronas, para realização de palestra sobre “Performance e Sustentabilidade: o Futuro da Mobilidade”. O pedido foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Ofício nº 02/2025, datado de 6 de setembro, subscrito por Ana Moreira da Costa, presidente da comissão provisória do Partido dos Trabalhadores de Jardim do Seridó, solicitando o uso do auditório da Câmara para realização da posse do diretório municipal do partido, no dia 13 de setembro de 2025, das 16 às 18h30. O pedido foi igualmente aprovado por unanimidade. Na sequência, passou-se à leitura dos requerimentos. Requerimento nº 318/2025, de autoria do vereador Cássio Lúcio Jesus Cunha de Medeiros, destinado à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, solicitando a designação de garis e zeladores para manutenção e limpeza da Praça da Bandeira Branca Prefeito Edson Medeiros, com periodicidade mínima de duas vezes por semana. O requerimento foi subscrito e aprovado. Requerimento nº 319/2025, também do vereador Cássio, destinado à mesma Secretaria, solicitando providências junto à COSERN para a ligação de energia elétrica no posto de saúde da comunidade rural Passagem de São João. Requerimento nº 320/2025, de autoria do vereador Ronaltty Neri dos Santos, solicitando à Mesa Diretora a concessão de título de cidadania jardinense ao Juiz Dr. Silmar Lima Carvalho, em razão dos relevantes serviços prestados à comarca e à comunidade local. Requerimento nº 321/2025, de autoria do presidente Ozires Borges Vilar Neto, propondo à Mesa Diretora a concessão da Comenda Antônio de Azevedo Maia ao juiz Dr. Silmar Lima Carvalho. Requerimento nº 322/2025, de autoria da vereadora Andreia Araújo de Brito Medeiros, solicitando à Secretaria Municipal de Obras a remoção de redutor de velocidade (quebra-molas) na Rua Heráclio Pires, bairro Batentes, próximo à Igreja Moriá, em virtude dos transtornos causados aos moradores. 




Requerimento nº 323/2025, de autoria do vereador Emerson Antonio de Azevedo, solicitando ao Gabinete da Prefeita o reconhecimento da Banda Samba Só como patrimônio cultural e imaterial do município, sendo retirado de pauta por necessidade de transformação em projeto de lei. Requerimento nº 324/2025, do mesmo vereador, destinado à Mesa Diretora, propondo título de cidadania jardinense à médica Cíntia Santos Carlos Belarmino, em razão de serviços prestados desde 2016. Requerimento nº 325/2025, também do vereador Emerson, requerendo título de cidadania jardinense para o senhor Jonathas Rodrigo de Azevedo, natural de Salvador/BA, residente há décadas no município, com serviços prestados na área administrativa e comunitária. Requerimento nº 326/2025, do vereador Iron Lucas de Oliveira Júnior, solicitando à Secretaria Municipal de Obras serviços de limpeza e restauração da Praça do Bairro Bela Vista, em virtude de sua relevância como espaço de convivência. Todos os requerimentos lidos foram subscritos quando solicitados e encaminhados às comissões competentes. Encerrada a fase do expediente, passou-se à ordem do dia. Inicialmente foi apreciado o Relatório Final da Comissão de Ética Parlamentar referente ao processo instaurado contra o vereador Iron Lucas de Oliveira Júnior por quebra de decoro parlamentar, em razão da divulgação indevida de dados pessoais (CPFs de servidores municipais) em rede social, obtidos por meio de requerimento de sua autoria. O relatório, de relatoria do vereador Ronaltty Neri dos Santos, opinou pela aplicação da penalidade de suspensão do mandato por 15 dias. O representado, vereador Iron Lucas, fez uso da palavra para contestar a decisão, alegando que não solicitou dados pessoais em seu requerimento, que a responsabilidade pela inclusão dos CPF’s seria do Poder Executivo, e que a denúncia do vereador Ronaltty contra si na FECAM, anterior ao seu mandato, configuraria motivo de suspeição. Após discussão, o relatório foi colocado em votação, com os seguintes votos: Iron Lucas votou contra; Emerson Antônio votou a favor; Jarbas Silva votou a favor; Cássio Lúcio confirmou voto favorável; Ronaltty Neri confirmou voto favorável; Juliana Sabino confirmou voto favorável; Alcides Azevedo votou a favor; Andreia Brito absteve-se. Resultado: aprovado por maioria, com apenas um voto contrário e uma abstenção. Foi registrado que o vereador Iron Lucas terá dois dias úteis para apresentar recurso. Seguiu-se a análise do Projeto de Lei nº 027/2025, que autoriza o pagamento de jetons de presença aos membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e do Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência Municipal (JardimPrev). Após discussão, em que o vereador Iron Lucas manifestou preocupação com os custos para o Instituto, mas reconheceu a justiça da remuneração, e a vereadora Juliana esclareceu que os valores seriam pagos pela taxa de administração do próprio Instituto, o projeto foi aprovado com os seguintes votos: Iron Lucas absteve-se; Emerson Antônio votou favorável; Jarbas Silva favorável; Cássio Lúcio favorável; Ronaltty Neri favorável; Juliana Sabino favorável; Alcides Cunha favorável; Andreia Brito favorável. Resultado: aprovado por maioria, com uma abstenção. Em seguida, apreciou-se o Projeto de Lei nº 028/2025, que abre crédito especial de R$ 3.000,00 no orçamento em favor da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, destinado à manutenção da Instância de Governança Regional do Seridó (IGR). O projeto foi aprovado com os votos: Iron Lucas absteve-se; Emerson Antônio favorável; Jarbas Silva favorável; Cássio Lúcio favorável; Ronaltty Neri favorável; Juliana Sabino favorável; Alcides Cunha favorável; Andreia Brito absteve-se. Resultado: aprovado, com duas abstenções. Foi então apreciado o Projeto de Lei nº 029/2025, que altera a Lei Ordinária nº 1427/2024, estabelecendo novo plano de amortização do déficit atuarial do 




regime próprio de previdência social. Após discussões em que os vereadores Iron Lucas, Cássio Lúcio e Andreia Brito manifestaram preocupações quanto à sustentabilidade da previdência municipal, o projeto foi aprovado com os seguintes votos: Iron Lucas favorável; Emerson Antônio favorável; Jarbas Silva favorável; Cássio Lúcio favorável; Ronaltty Neri favorável; Juliana Sabino favorável; Alcides Cunha favorável; Andreia Brito absteve-se. Resultado: aprovado, com uma abstenção. Em seguida, apreciou-se o Projeto de Lei nº 031/2025, que reconhece como de utilidade pública a Associação Comunitária dos Produtores Rurais dos Angicos. O projeto foi aprovado por unanimidade. Logo após, o Projeto de Lei nº 032/2025, que declara os Papangus do Povoado Currais Novos como patrimônio cultural e imaterial do município, de autoria do vereador Emerson Antônio de Azevedo, também foi aprovado por unanimidade. Concluída a ordem do dia, a palavra foi facultada aos vereadores. O vereador Emerson Antônio registrou agradecimento à cantora Aline Reis pela visita realizada ao abrigo de idosos Pequena Vila, onde realizou apresentação em gesto de solidariedade, requerendo ainda moção de aplausos à artista. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente agradeceu a presença de todos, convocou a próxima sessão ordinária para o dia 16 de setembro de 2025 e declarou encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e aprovada, será assinada pelos membros da Câmara Municipal e registrada nos anais desta Casa Legislativa.
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